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I - Acompanhar a execução das ações de saneamento e 
edificações produzindo o Relatório de Acompanhamento conforme 
Anexo II desta portaria, o qual deverá ser inserido no sistema SI
C O N V; 

II - Elaborar o mapa de produção e escala de trabalho dos 
trabalhadores da ação de saneamento e edificação; e 

III - Propor o Plano de Ação com metas, etapas e indicadores 
em consonância com as ações complementares previstas no Termo de 
Convênio, a ser aprovado pelo Coordenador do DSEI, com a inserção 
no SICONV pela Conveniada. 

Art. 10 Compete à Divisão de Atenção à Saúde Indígena 
(DIASI): 

I - Acompanhar a execução das ações de atenção à saúde 
indígena produzindo o Relatório de Acompanhamento, conforme 
Anexo II desta portaria, o qual deverá ser inserido no sistema SI
C O N V; 

II - Elaborar mapa de produção e escala de trabalho dos 
trabalhadores da área de atenção à saúde e acompanhar a execução 
das atividades dos mesmos; 

III - Propor o Plano de Ação com metas, etapas e indicadores 
em consonância com as ações complementares previstas no Termo de 
Convênio, a ser aprovado pelo Coordenador do DSEI, com a inserção 
no SICONV pela Conveniada.

CAPÍTULO II 
DOS PROCESSOS DE ACOMPANHAMENTO E MONI

TORAMENTO DOS CONVÊNIOS 
Seção I 
Do Acompanhamento 
Art. 11 O processo de acompanhamento das ações será rea

lizado pelas unidades de acompanhamento, observados os seguintes 
eixos de atuação: 

I - Atenção à Saúde Indígena; 
II - Saneamento e Edificações; 
III - Educação Permanente; e 
IV - Controle Social. 
§ 1º Para fins desta portaria, serão consideradas unidades de 

acompanhamento as seguintes unidades administrativas da SESAI: 
I - Divisão de Atenção à Saúde Indígena - DIASI; 
II - Serviço de Edificação e Saneamento Ambiental Indígena 

- SESANI; e 
III - Coordenação do DSEI. 
§ 2º Cada eixo de atuação terá um Plano de Ação com 

metas, etapas e indicadores definidos para o período de janeiro a 
dezembro de cada exercício. 

§ 3º O acompanhamento será mensal com elaboração do 
Relatório de Acompanhamento, constante no Anexo II desta portaria, 
até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês acompanhado. 

§ 4º O Relatório de Acompanhamento de cada eixo de atua
ção elaborado pelas unidades de acompanhamento correspondentes 
será inserido no SICONV pelo Fiscal de Acompanhamento do Con
vênio e enviado às unidades de monitoramento do nível central da 
SESAI, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês acom
panhado. 

§ 5° A ausência de informações nos mapas de produção ou 
o não preenchimento e envio do Relatório previsto no parágrafo 
anterior, sem justificativa prévia, importará na notificação às unidades 
envolvidas e ao Coordenador Distrital, pelas unidades de monito
ramento, sem prejuízo de outras medidas cabíveis junto aos órgãos de 
controle e de correição. 

Seção II 
Do Monitoramento 
Art. 12 O processo de monitoramento das ações será rea

lizado pelas unidades de monitoramento da SESAI, observados os 
seguintes eixos de atuação: 

I - Atenção à Saúde Indígena; 
II - Saneamento e Edificações; 
III - Educação Permanente; e 
IV - Controle Social. 
Art. 13 O processo de monitoramento das ações será rea

lizado pelas seguintes unidades da SESAI: 
I - Departamento de Gestão da Saúde Indígena - DGESI; 
II - Departamento de Saneamento e Edificações de Saúde 

Indígena - DSESI; 
III - Departamento de Atenção à Saúde Indígena - DASI; 
IV - Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas para 

Atuação em Contexto Intercultural - CODEPACI/Gabinete da SESAI; 
e 

V - Gabinete/Assessoria para o Controle Social. 
§ 1º O monitoramento será quadrimestral e será elaborado 

com base nas informações enviadas pelas unidades de acompanha
mento, produzindo o Relatório de Monitoramento, conforme o mo
delo previsto no Anexo III desta portaria, que deverá ser inserido no 
SICONV até o dia 20 (vinte) do mês subsequente do mês acom
panhado. 

§ 2º As unidades da SESAI deverão realizar, no mínimo, 2 
(duas) visitas técnicas de supervisão aos DSEI, ao ano, com base nas 
informações registradas nos Relatórios de Monitoramento. 

Seção III 
Das Metas e dos Indicadores 
Art. 14 As metas programadas nos Planos de Ação devem 

ser objetivamente mensuráveis, utilizando-se como parâmetros in
dicadores que visem aferir a qualidade dos serviços relacionados ao 
objeto dos convênios.

CAPÍTULO III 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS ENTIDADES 

CONVENIADAS 
Art. 15 A avaliação de desempenho das entidades conve

niadas terá como parâmetro o Plano de Trabalho, no qual consta o 
quantitativo de profissionais e as suas respectivas áreas de atuação. 

§ 1º Cada item de avaliação possuirá quatro opções de status 
com seus respectivos intervalos: 

Item Status de Desempenho Intervalo (%) 
01 Não atendido 0 a 40 
02 Atendido insatisfatoriamente De 41 a 60 
03 Atendido Satisfatoriamente De 61 a 80 
04 Atendido plenamente Acima de 80 

§ 2º A avaliação apresenta 6 (seis) itens, que poderão ser 
acrescidos, modificados e/ou subtraídos à medida que outros fatores 
relevantes sejam identificados e exijam avaliação por parte da con
tratante, conforme Anexo IV desta portaria. 

§ 3º Cada item de avaliação terá uma nota individual para 
que o item possa ser visto isoladamente e a média de todos os itens 
irá gerar a satisfação final da conveniada que não poderá ser inferior 
a 60% (sessenta por cento). 

§ 4º Os itens identificados com médias inferiores a 60% 
(sessenta por cento) serão notificados à Conveniada para ajustes e 
havendo reincidências serão aplicadas advertências e outras medidas 
cabíveis. 

§ 5º A avaliação será feita pela Coordenação do DSEI. 
§ 6º Caberá ao Coordenador do DSEI inserir a avaliação no 

S I C O N V. 
§ 7º A avaliação acontecerá 2 (duas) vezes ao ano, tendo 

assim a conveniada tempo hábil para se adequar às considerações 
encaminhadas pelo Coordenador do DSEI e alcançar melhores médias 
nas avaliações posteriores. 

CAPITULO IV 
DAS PROVIDÊNCIAS 
Art. 16 Caberá ao Secretário, ao verificar a ausência do 

cumprimento das responsabilidades, notificar o DSEI e solicitar jus
tificativas estabelecendo prazo para adoção de medidas; 

§ 1º Na hipótese do não cumprimento pelo DSEI à no
tificação e ao prazo estabelecido no caput deste artigo, será realizada 
visita pela SESAI para supervisionar as atividades de acompanha
mento e a identificação das principais dificuldades por parte das 
unidades de acompanhamento no cumprimento de suas responsa
bilidades devendo ser elaborado pelo DSEI, Plano Distrital de Pro
vidências (PDP), que deve ser assinado pelo Coordenador do DSEI e 
responsáveis pelas unidades de acompanhamento. 

§ 2º O cumprimento do Plano Distrital de Providências será 
utilizado pela SESAI para avaliação da gestão do DSEI. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17 As informações e os relatórios previstos nesta por

taria serão utilizados como instrumento de gestão, com a identificação 
de aspectos do desempenho que possam ser melhorados por meio de 
oportunidades de capacitação e aperfeiçoamento profissional, na ava
liação do desempenho institucional mediante o modelo de gestão da 
SESAI e na construção de outros instrumentos de governo, tais como 
o Relatório de Gestão. 

Art. 18 Esta portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA 

PLANO DE AÇÃO 

EIXO DE 
AT U A Ç Ã O 
Unidade 
Responsável 

Nome do 
Responsável 

Prazo Final 

31/12/214 
Descrição da Meta Quantitativo Prazo de Execução 

Programado Início Término 

1 

2 

3 

Macro Ações Programadas 

(Etapas) 

Período de Execução 

Início Término 

1.1 

2.1 

3.1 

Indicadores Fórmula de 
Apuração 

Índice de 
Referência 

Data de 
Apuração 

Fonte 

1 

2 

3 

ANEXO I 

ANEXO III 

ANEXO II 

INDICADORES A C O M PA N H A M E N 
TO 

Mês1 Mês2 Mês3 Mês4 Mês5 Mês6 Mês7 Mês8 Mês9 Mês10 M ê s 11 Mês12 

IDENTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS 
Item Descrição Período 

AÇÕES PREVENTIVAS / CORRETIVAS 
Item Descrição Prazo 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO - SESAI 
TIPO DE PLANO Plano de Ação 
NOME / UNIDADE 
RESPONSÁVEL 
EIXO DE 
AT U A Ç Ã O 
M E TA S DESCRIÇÃO PROGRAMADO E X E C U TA D O ALCANCE 

(%) 

MACRO AÇÕES 
(Etapas Estratégicas) 

NOME PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

SITUAÇÃO S E TO R 
RESPONSÁVEL 

INDICADORES TENDÊNCIA. 1º Quadri 2º Quadri 3º Quadri 
% de macro ações concluídas 
% de macro ações em andamento conforme prazo pla
nejado 
% de macro ações com atraso inferior ou igual a 20% 
do prazo planejado 
% de macro ações com atraso superior a 20% do prazo 
planejado 
R E S U LTA D O S 1º Quadri. 2º Quadri. 3º Quadri. 

IDENTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS 
Item Descrição Período 

AÇÕES PREVENTIVAS / CORRETIVAS 
Item Descrição Prazo 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO - DSEI 
TIPO DE PLANO 
NOME / UNIDADE 
RESPONSÁVEL 
EIXO DE 
AT U A Ç Ã O 
M E TA S DESCRIÇÃO PROGRAMADO E X E C U TA D O ALCANCE 

(%) 

MACRO AÇÕES 
(Etapas Estratégicas) 

NOME PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

SITUAÇÃO SETOR RESPONSÁVEL 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013120400042 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO IV

AVALIAÇÃO DA CONVENIADA
Conveniada: DSEI:
Coordenador: Data de preenchimento:
Período: ( ) 1ª período ( ) 2ª período Ano de referência:
De acordo com a questão marque segundo sua avaliação com X

Item Questão a ser avaliada Atendido
plenamente

Atendido
satisfatoriamnente

Atendido
insatisfatoriamente

Não atendido

01 Fornecimento de informações diversas em tempo
hábil quando solicitado pelo DSEI.

02 Contratação/Reposição de profissional.
03 Repasse de notificações diversas aos funcionários.
04 Pontualidade no pagamento de salários
05 Apoio às ações de Educação Permanente e Edu-

cação em Saúde
06 Apoio às ações do Controle Social

Parâmetros:

Item Questão a ser avaliada Atendido
plenamente

Atendido
satisfatoriamnente

Atendido
insatisfatoriamente

Não atendido

01 Fornecimento de informações diversas em tempo
hábil quando solicitado pelo DSEI.

Até 2 dias 3 a 5 dias

02 Contratação/Reposição de profissional. Imediata 7 dias 14 dias Acima de 14
dias

03 Repasse de notificações diversas aos funcionários. Imediata Ate 2 dias 3 a 5 dias Acima de 5
dias

04 Pontualidade no pagamento de salários
05 Apoio às ações de Educação Permanente e Edu-

cação em Saúde
Até 10 dias à

partir da ciência
do pedido

Até 15 dias Acima de 15 dias Acima de 20
dias

06 Apoio às ações do Controle Social

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA

DESPACHOS DO GERENTE

O GERENTE SUBSTITUTO DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA BAHIA E SERGIPE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna sem efeito a publicação abaixo relacionada, divulgada no Diário Oficial da União nº230, Seção 1, página 172, em 27/11/2013.

Processo Nome Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho nº Data da Decisão
53554.002727/2005 Vivo S/A Serviço Móvel Pessoal Art. 10, XII do SMP. Salvador/BA Multa:

R $ 1 5 1 . 0 11 , 6 8
4681 24/09/2013

1 - SMP - Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, instituído pela Resolução nº316/2002, de 27 de setembro de 2002.

O GERENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DA BAHIA ES ERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às entidades abaixo listadas nos respectivos processos em que figuram,
por descumprimento dos regulamentos próprios do serviço executado e/ou da legislação aplicável.

Processo Nome Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho nº Data da Decisão
53554.002727/2005 Vivo S/A Serviço Móvel Pessoal Art. 10, XII do SMP. Salvador/BA Multa no valor de

R$29.564,64
4681 24/09/2013

1 -SMP - Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, instituído pela Resolução nº316/2002, de 27 de setembro de 2002.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RETIFICAÇÃO

No Anexo à Resolução nº 627, de 28 de novembro de 2013, publicada no DOU de 29 de
novembro de 2013, Seção 1, página 146, retifica-se conforme abaixo:

Onde se lê:
"§ 4º A prestadora de SMP deve disponibilizar, aos responsáveis pelos serviços públicos de

emergência e respeitadas as limitações tecnológicas, o acesso à informação sobre a localização das
Estações Móveis originadoras das chamadas ou das mensagens de texto destinadas ao respectivo serviço
público de emergência."

Leia-se:
"§ 4º A Prestadora de SMP deve disponibilizar, aos responsáveis pelos serviços públicos de

emergência, o acesso à informação sobre a localização das Estações Móveis originadoras das chamadas
ou das mensagens de texto destinadas ao respectivo serviço público de emergência."

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO CEARÁ

DESPACHO DO GERENTE
Em 21 de novembro de 2013

No- 7.088 - Processo nº 5300002165/2013 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA - RTV
- SANTA QUITÉRIA/CE - Canal 02 - Autoriza novas características técnicas.

JOSE AFONSO COSMO JÚNIOR

Ministério das Comunicações
.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 7.250, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.011515/2012. Arquiva, por manifesto de-
sinteresse da requerente, o Processo n.º 53500.011515/2012 que trata
do pedido de anuência prévia para a transferência de controle da
TELEFREE DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF n.º 04.289.809/0001-36, prestadora do Serviço Telefônico
Fixo Comutado (STFC) e do Serviço de Comunicação Multimídia
(SCM), nos termos do art. 53 do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução n.o.612, de 29 de abril de 2013

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO Nº 7.272, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas no artigo 159 do Regimento Interno
da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013,

CONSIDERANDO os Atos nº 2.222/2013, de 4 de abril de
2013, nº 3.396/2013, de 3 de junho de 2013, nº 4.929/2013, de 12 de
agosto de 2013 e nº 5.617/2013, de 16 de setembro de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 do Anexo I do
Plano Geral de Metas de Competição - PGMC, aprovado pela Re-
solução nº 600, de 8 de novembro de 2012;

CONSIDERANDO os termos do Processo nº
53500.027007/2013, resolve:

Art. 1.º Fixar, na forma do Anexo I a este Ato, os valores de
referência de Valor de Uso de Rede Móvel - VU-M para Prestadora
pertencente a Grupo com Poder de Mercado Significativo - PMS no
Mercado de Oferta de Interconexão em Redes Móveis, a vigorar a
partir de 24 de fevereiro de 2014;

Art. 2º. Fixar, na forma do Anexo II a este Ato, os valores de
referência de Valor de Uso de Rede Móvel - VU-M para Prestadora
pertencente a Grupo com Poder de Mercado Significativo - PMS no
Mercado de Oferta de Interconexão em Redes Móveis, a vigorar a
partir de 24 de fevereiro de 2015;

Art. 3.º Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ANEXO I

Valores de referência de VU-M para Prestadoras pertencentes
a Grupo com PMS no Mercado de Oferta de Interconexão em Redes
Móveis, a partir de 24 de fevereiro de 2014.

Região do PGA Grupo Econômico Valores de Referência
de VU-M

I Claro 0,23676
OI 0,23275

TIM 0,24467
VIVO 0,25126

II Claro 0,23759
OI 0,23961

TIM 0,23657
VIVO 0,23987

III Claro 0,24071
OI 0,23227

TIM 0,24105
VIVO 0,22164

ANEXO II

Valores de referência de VU-M para Prestadoras pertencentes
a Grupo com PMS no Mercado de Oferta de Interconexão em Redes
Móveis, a partir de 24 de fevereiro de 2015.

Região do PGA Grupo Econômico Valores de Referência
de VU-M

I Claro 0,15784
OI 0,15517

TIM 0 , 1 6 3 11
VIVO 0,16751

II Claro 0,15839
OI 0,15974

TIM 0,15771
VIVO 0,15991

III Claro 0,16047
OI 0,15485

TIM 0,16070
VIVO 0,14776

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 7.123, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.006414/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à MD CONNECT TELECOMUNICACOES
LTDA. ME, CNPJ no 08.426.804/0001-69, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 20 de
Julho de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter pre-
cário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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